
   
 
 
 

ACTA Nº 27 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 5-07-993 
  

 
 
Aos cinco dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e três,  no 

Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu 
ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Vereador em regime permanente 
Sr. Coronel Martinho de Sousa Pereira, e com a presença dos Vereadores Engº Vítor José 
Pedrosa da Silva,  Engº João José Ferreira da Maia, Drª Maria Antónia Corga de 
Vasconcelos Dias de Pinho e Melo, Drª Maria Amélia Rodrigues Costa de Brito e Engº 
António Manuel de Almeida Alves. 

 
Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião. 
 
 FALTAS: -  Foi deliberado, por unanimidade, justificar as faltas dadas pelo 

Sr. Presidente e Vereadores Srs. Prof. Celso Santos e Engº Sérgio Azeredo, que se 
deslocaram à Grécia para acompanhar a equipa de Aveiro que vai participar nos Jogos 
Sem Fronteiras. 

 
APROVAÇÃO DA ACTA: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta 

nº 25, relativa à reunião anterior. 
 
RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - A Câmara tomou conhecimento do 

balancete da tesouraria relativo ao dia 2 de Julho, corrente, o qual acusa o seguinte 
movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações orçamentais - quatrocentos 
e treze milhões oitenta e nove mil seiscentos e doze escudos e cinquenta centavos; Saldo 
do dia anterior em operações de tesouraria - trinta e sete milhões seiscentos e cinquenta e 
cinco mil cento e noventa e nove escudos e cinquenta centavos;  Receita do dia em 
operações orçamentais - vinte e seis milhões cento e oitenta e nove mil e noventa 
escudos; Receita do dia em operações de tesouraria - cento e oito mil trezentos e trinta 
escudos; Despesa do dia em operações orçamentais - treze milhões quinhentos e oitenta e 
nove mil seiscentos e quatro escudos e cinquenta centavos;  Saldo para o dia seguinte em 
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operações orçamentais - quatrocentos e vinte e cinco milhões seiscentos e oitenta e nove 
mil e noventa e oito escudos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - 
trinta e sete milhões setecentos e sessenta e três mil quinhentos e vinte e nove escudos e 
cinquenta centavos. 

 
CÂMARA MUNICIPAL - REUNIÕES: - Foi deliberado, nos termos do 

disposto no Artigo 19º do C.P.A., tratar as seguintes questões não constantes da ordem de 
trabalhos: 

 
EDIFÍCIOS MUNICIPAIS: - Dando seguimento às várias deliberações e 

contactos que têm vindo a ser feitos com vista à desocupação das instalações da 1ª 
Repartição de Finanças, o Vereador Sr. Engº Vítor Silva deu conhecimento e lamentou o 
ofício hoje mesmo recebido da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos em que se 
comunica que a renda no valor de oitocentos mil escudos  (seiscentos mil escudos para a 
Repartição de Finanças e duzentos mil escudos para a Tesouraria) mereceu despacho 
negativo do Subsecretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado e do Orçamento, 
por se entender ser demasiado elevado. Mais informou que, na próxima 4ª feira terá nova 
reunião sobre o problema com o Director-Geral das Contribuições e Impostos de cujos 
resultados dará nota na próxima reunião. 

Foram trocadas impressões, em que a Vereadora Drª Amélia Brito emitiu a 
opinião de que deve ser tomada uma posição dura com aquela Entidade, dado que a 
Câmara tem manifestado grande benevolência ao longo de diversos anos, ao que a Srª 
Vereadora Drª Maria Antónia lembrou que a Câmara inicialmente também não quis 
cobrar qualquer renda, pelo que não se poderá imputar a culpa toda à Direcção-Geral das 
Contribuições e Imposto, mas que, não obstante, entendia que a Câmara deve defender e 
lutar pelos seus interesses. 

 
ALIENAÇÃO DE BENS - ZIM: - No seguimento da deliberação tomada na 

reunião de 19 de Abril, findo, e considerando que a CERÂMICA FONTE NOVA, LDA.. 
desistiu da compra do lote nº 6, com área de 2.250 m2, da Zona em epígrafe, foi 
deliberado, por unanimidade, e por proposta do Vereador Sr. Engº Vítor Silva, vender o 
mesmo à Firma LUCARSOL, LDA., ao preço de mil escudos o metro quadrado, com 
vista à instalação de uma indústria de termoventiladores. 

 
ARRANJOS ENVOLVENTES AO EDIFÍCIO DO CONSERVATÓRIO: - A 

Vereadora Drª Maria Antónia referiu a necessidade de se proceder ao arranjo da zona 
envolvente ao Conservatório, dada a existência de espaços ainda não tratados, e insistiu 
em que as respectivas obras se executem no período de férias. 
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ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE AVEIRO: - Também pela 

Vereadora Drª Maria Antónia, foi feita uma referência à localização do estabelecimento 
em epígrafe, tendo manifestado a grande necessidade de o mesmo ser transferido para 
outro local fora da Cidade, uma vez que se começam a fazer sentir problemas de falta de 
segurança por parte da população circunvizinha. A Vereadora Drª Amélia Brito 
corroborou a intervenção e acrescentou que, para além do problema referido, existe, 
também, o problema da falta de espaços que torna os próprios reclusos mais revoltados. 

O Vereador Sr. Coronel Martinho informou dos contactos que têm sido feitos 
com os Serviços Prisionais nesse sentido, adiantando, contudo, que as condições 
impostas são praticamente incomportáveis para a Câmara, mas que se continuarão a 
envidar todos os esforços junto do Ministério da Justiça. 

 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: - A Vereadora Drª Amélia Brito 

voltou a fazer uma referência ao problema das areias suspeitas que estão a ser depositadas 
nas traseiras do campo de futebol de Taboeira. Informou que se deslocou ao local e 
verificou que efectivamente existe uma linha de água  que foi já atingida, tendo,  
nomeadamente, exibido algumas fotografias que tirou em que se vê nitidamente, o 
deposito de areias, que, sem dúvida alguma, estão a causar problemas ambientais que 
afectam a saúde pública, acabando por salientar o facto de o Sr. Vereador do pelouro ter 
prometido trazer os resultados das análises das mesmas, o que ainda não se verificou. 

O Sr. Vereador Engº Maia adiantou que também já se deslocou ao local com o 
técnico do ambiente e que, para além de não terem visto qualquer linha de água, 
verificaram que está já a proceder-se à cobertura das areias que, de acordo com as últimas 
análises efectuadas, são inócuas. Informou, ainda, que a Funfrap vai dar uma Conferência 
de Imprensa para esclarecimento público destas situações.  

Seguiu-se prolongada troca de impressões em que o Vereador Sr. Engº 
António Alves se referiu, também ao assunto, confirmando que existe de facto uma linha 
de água que vai ter a outra principal, cuja florestação lateral, foi totalmente queimada 
pela Propinave. 

Por proposta do Vereador Sr. Coronel Martinho, foi deliberado que o 
Vereador Engº Maia accione os mecanismos necessários à elaboração de novas análises 
das areias em causa, bem como, que providencie a cobertura das mesmas à medida que 
vão sendo depositadas e, ainda, que o mesmo verifique de novo a existência da linha de 
água e, em caso afirmativo, que sejam tomadas as medidas necessárias à sua preservação. 

 
RECOLHA DE LIXO: - Ainda no uso da palavra, a Vereadora Drª Amélia 

Brito pediu que os Serviços de Higiene e Limpeza se debrucem sobre a necessidade de 
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susbtituição de alguns contentores na Cidade, dado o estado de degradação em que 
alguns se encontram, concretamente na zona do Restaurante Neptuno, zona de grande 
afluência turística, o que provoca muito mau aspecto.  

 
AÉRODROMO CIVIL DE S.JACINTO: - Dando seguimento à deliberação 

tomada na última reunião, a Vereadora Drª Amélia Brito perguntou se, uma vez que o 
aérodromo irá ser utilizado por industriais se se pensou já no problema do transporte 
rápido para Aveiro, ao que se seguiu troca de impressões em que, nomeadamente, se 
referiu que a lancha da TRANSRIA recentemente adquirida, é suficientemente rápida 
para esse tipo de transportes. 

 
CENTRO DE APOIO AO CONSUMIDOR: - Em continuação da deliberação 

tomada em 24 de Maio, findo, a Vereadora Drª Amélia Brito, após ter feito uma breve 
referência à necessidade de haver em Aveiro uma delegação do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor propôs a aprovação do protocolo distribuído na referida 
deliberação e, por conseguinte, a criação de um Centro de Apoio ao Consumidor, para o 
que a Câmara Municipal terá que disponibilizar instalações e algum equipamento, 
ficando a cargo do Instituto o respectivo funcionário e sua formação. 

O Vereador Sr. Coronel Martinho referiu que, de momento, não há 
disponibilidade de instalações, pelo que entende dever aguardar-se mais algum tempo ao 
que a Senhora Vereadora proponente adiantou que essa falta não invalida de modo algum 
que a criação do CIAC seja aprovada, ficando a respectiva instalação para melhor 
oportunidade.  

Tomou, de seguida, a palavra o Vereador Sr. Engº Vítor Silva para emitir a 
opinião de que poderá o protocolo em questão merecer uma aprovação  de princípio, sem 
prejuízo de uma análise mais detalhada e mais  aprofundada sobre a matéria, o que 
mereceu aprovação, por unanimidade, considerando-se, por conseguinte,  aprovado, em 
princípio, o teor do protocolo que fica a fazer parte integrante da presente acta. 

 
RIA DE AVEIRO: - Ainda no uso da palavra, a Vereadora Drª Amélia Brito 

lastimou que o Canal da Ria, junto ao Cais dos Botirões, se encontre cheio de atritos e em 
total degradação, sendo urgente tomar uma atitude de fundo para evitar aquele aspecto. 

 
ZONA ANTIGA DA CIDADE: - Continuando a sua intervenção, a Sra. 

Vereadora Drª Amélia Brito referiu-se à Zona Antiga da Cidade, concretamente ao Canal 
de S.Roque, onde, em sua opinião, era necessário a Câmara investir por forma a dar um 
aspecto mais agradável a todas as fachadas dos prédios existentes, devendo, fazer-se uma 
divulgação mais eficaz da concessão de subsídios, para o efeito, podendo, também, 
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promover-se um programa de ocupação de jovens que se empemhem na execução de 
projectos e criação de espaços animados, naquela zona, nomeadamente na recuperação 
dos armazéns de sal ali existentes onde, eventualmente, poderia instalar-se um "Museu do 
Sal". 

 
BAIRRO DE SANTIAGO - OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES: - A 

propósito da intervenção anterior, o Vereador Sr. Coronel Martinho, na sequência da 
deliberação tomada em 19 de Abril, último, deu a conhecer que o programa de ocupação 
de tempos livres de jovens em Santiago está já a ser implementado e decorrerá de 19 de 
Julho a 30 de Agosto, envolvendo cerca de setecentos a mil jovens, sem um programa 
piloto que terá continuação em anos futuros. 

 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA: - O Sr. Vereador Eng. António Alves referiu-se à 

iluminação pública que em várias zonas da cidade é bastante deficiente, tendo sugerido 
que se interceda junto da EDP para que tenham em atenção determinadas situações mais 
caóticas, como por exemplo, o troço da Rua Condessa Mumadona Dias, desde a Rotunda 
até à ponte junto ao pavilhão do Beira-Mar, que não possui iluminação. 

 
ARRUAMENTOS: - Continuando, o Sr. Vereador Engº Alves fez também 

uma recomendação à Câmara, no sentido de se proceder ao arranjo de um rasgo existente 
no arruamento que dá acesso a Taboeira, para quem sai do IP5 dado que, essencialmente 
para quem não conheça bem o local, pode ocasionar acidentes. De seguida, interrogou-se 
se estes trabalhos não estariam incluídos na empreitada de pavimentação do troço entre o 
pontão sobre o IP5 e o Centro Social de Taboeira, que recentemente foi executado, pelo 
que foi decidido solicitar aos técnicos informação sobre o assunto. 

- Seguidamente, mencionou, também, a necessidade de ser pavimentado um 
outro arruamento sito na mesma localidade - Taboeira - concretamente a Rua do Raso, 
onde existem já diversas habitações, ao que o Sr. Vereador Coronel Martinho informou 
que essa obra  está incluída em plano em ano em curso.  

 
URBANIZAÇÃO A SUDESTE DE CACIA - ARRANJOS EXTERIORES: - 

Também pelo Vereador Sr. Engº António Alves foi feito um reparo aos trabalhos de 
pavimentação dos arruamentos da Urbanização de Cacia. Perguntou que tipo de obras 
foram adjudicadas porque existem em vários sectores passeios só com o lancil não 
estando ainda pavimentados, e existem também, muitos arruamentos que ainda se 
encontram em terra, lastimando que se tenham cobrado infraestruturas aos adquirentes 
dos lotes e, até agora, se tenha feito tão pouco. Responderam os Vereadores Sr. Coronel 
Martinho e Engº Vítor Silva, que as obras estão em curso, que a grande maioria das 
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verbas referidas foram gastas na rede de águas e esgotos, já totalmente executadas, e que 
todos os arruamentos já se encontram ensaibrados andando um cilindro a fazer a 
compactação para, posteriormente, e em tempo oportuno, se efectuar a empreitada de 
pavimentação dos passeios. 

 
PROVAS DESPORTIVAS: - Foi deliberado, por unanimidade e por proposta 

do Vereador Sr. Engº Vítor Silva, exarar em acta um voto de congratulação pela vitória 
alcançada pela Secção Náutica do Clube dos Galitos, na prova a nível nacional de Shell 
de 4, com timoneiro.  

 
HABITAÇÃO - REALOJAMENTOS: - Na sequência da deliberação tomada 

na reunião de 31 de Maio, último, relativa ao realojamento de uma inquilina do Sr. 
Cardote, Isaura Tavares da Luz, o Vereador Sr. Coronel Martinho, acrescentou que a 
importância a pagar à mesma pelo proprietário ou empreiteiro respectivo no valor de um 
milhão de escudos, deverá dar entrada na tesouraria da Câmara Municipal, a fim de 
posteriormente lhe ser entregue.  

 
PAVIMENTAÇÃO DE UM ARRUAMENTO NO BAIRRO DO CAIÃO: - 

Face à informação prestada pelo Chefe de Divisão de Vias e Trânsito, segundo a qual é 
urgente proceder-se à execução da obra em epígrafe e considerando, ainda, que a mesma 
está prevista no Plano de Actividades para o ano em curso, foi deliberado, por 
unanimidade, abrir concurso limitado para o efeito cujos respectivos custos se estimam 
na quantia de três milhões trinta mil setecentos e cinquenta escudos. 

 
REGIÕES MILITARES - EXTINÇÃO: - O Vereador Sr. Coronel Martinho 

deu conhecimento à Câmara do ofício remetido pelo Comandante da Região Militar do 
Centro, através do qual, por cessar o exercício das respectivas funções, devido à extinção 
da Região, vem apresentar as suas despedidas e agradecer a colaboração e todas as 
atenções prestadas por esta Câmara Municipal. Por unanimidade, foi deliberado oficiar a 
agradecer o ofício e desejar as maiores venturas no exercício das novas funções que vai 
desempenhar. 

Seguidamente, foram trocadas impressões sobre a reestruturação das Forças 
Armadas e, embora reconhecendo a necessidade dessa reestruturação a nível nacional, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade e por proposta do Vereador Sr. Coronel 
Martinho, manifestar a sua preocupação pela extinção da Região Militar do Centro, assim 
como a indefinição ainda existente sobre a ocupação efectiva de uma unidade militar dos 
aquartelamentos existentes nesta Cidade, porque, sendo esta zona auto-suficiente no 
recrutamento militar para alimentação dos efectivos das suas unidades, é com desagrado 
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que vemos a juventude local cumprir o serviço militar em unidades distantes, às quais 
não têm nenhuma ligação afectiva. 

 
BIBLIOTECA MUNICIPAL - LIMPEZA: - Dando seguimento à deliberação 

tomada na última reunião, e face à informação prestada pela Bibliotecária, Drª Madalena 
Pinheiro, segundo a qual, das propostas apresentadas com vista à limpeza das instalações 
em epígrafe, a FERLIMPA, não sendo a de valor mais baixo, é a mais equilibrada, 
apresentando um conjunto de tarefas mais vantajosas e um horário concreto das 8 h às 10 
h da manhã, com um conjunto de 4 trabalhadoras, foi deliberado, por unanimidade, 
considerando o atrás descrito, adjudicar à referida empresa os trabalhos em causa, pela 
quantia de noventa e cinco mil setecentos e dez escudos, acrescida de IVA.  

 
 
Imediatamente a seguir, deu-se inicío à apreciação dos assuntos agendados. 
 
 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA DO SEMINÁRIO DE AVEIRO: - Dando 

seguimento à deliberação tomada na última reunião em que foram presentes e abertas as 
propostas com vista à iluminação decorativa do Seminário de Aveiro, e face à informação 
prestada sobre o assunto pelo técnico responsável, foi deliberado, por unanimidade, 
adjudicar os trabalhos em causa ao concorrente, J.SANTOS & COELHO, LDA., pela 
importância de seiscentos e dois mil seiscentos e trinta escudos, acrescida de IVA, dar ser 
a proposta mais vantajosa.  

 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA DO EDIFÍCIO DA CÂMARA  

MUNICIPAL: - Também na sequência do deliberado na última reunião sobre o assunto 
em epígrafe, e lida a informação prestada pelo técnico responsável sobre os valores 
constantes das propostas apresentadas, foi deliberado, por unanimidade, e de acordo com 
a mesma, adjudicar os referidos trabalhos à Firma J.SANTOS & COELHO, LDA., pela 
quantia de um milhão setecentos e vinte e seis mil duzentos e sessenta e quatro escudos, 
acrescida de IVA, em virtude de ser a proposta mais favorável.  

 
FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: - Foi presente o processo relativo à aquisição de 
equipamento para sinalização horizontal, cujas propostas foram abertas na reunião de 14 
de Dezembro, do ano findo. Face ao teor da informação prestada sobre o assunto pelo 
técnico responsável, foi deliberado, por unanimidade, proceder à anulação do referido 
concurso, uma vez que a Câmara possui uma unidade de equipamento em 
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funcionamento, ainda capaz de fazer a campanha de 1993, e considerando, também, o 
facto de ser extremamente dificil a opção por qualquer unidade constante das propostas 
apresentadas, em virtude de todas elas terem características diferentes, com vantagens e 
inconvenientes diversos.  

 
AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS: - Foi deliberado, 

por unanimidade, autorizar o pagamento dos seguintes autos de vistoria e medição de 
trabalhos: 

- 8ª e 9ª Situações da obra "Construção da Escola Preparatória e Secundária da 
Glória/S.Bernardo, C+S/24T", adjudicada a EMPREITEIROS CASAIS, de António 
Fernandes da Silva, S.A., das quantias de vinte e nove milhões setecentos e oitenta e oito 
mil quinhentos e oitenta e seis escudos e vinte e seis milhões quinhentos e três mil 
novecentos e catorze escudos, respectivamente: 

- 6ª Situação da obra "Abastecimento de Água à Zona Industrial de 
Mamodeiro - Sistema de Reserva", adjudicada à CONSTRUVENDA, LDA., da quantia 
de sete milhões duzentos e vinte e nove mil cento e quatro escudos. 

 
HABITAÇÃO - URBANIZAÇÃO DE AZURVA - 2ª 

COMERCIALIZAÇÃO: - Na sequência da deliberação tomada na reunião de 8 de 
Março, do ano em curso, foi presente o aviso de abertura e respectivo programa de 
concurso para atribuição por sorteio, de 1 fogo sito na Urbanização em epígrafe, após o 
que foi deliberado, por unanimidade, aprovar e mandar afixar o respectivo aviso nos 
termos legais. 

 
GARANTIAS BANCÁRIAS - CANCELAMENTO: - Face aos pedidos 

apresentados pelas Firmas a seguir mencionadas e lidas as informações técnicas 
constantes dos respectivos ofícios, foi deliberado, por unanimidade, proceder ao 
cancelamento das seguintes garantias bancárias: 

- Nº 55024, da quantia de quarenta e cinco mil setecentos e cinquenta escudos, 
passada a pedido a da Firma SOPINAL - Sousas Nadais & Pinho, Lda., pela União de 
Bancos Portugueses, S.A., referente ao "Fornecimento de quinze vidrões de 2,5 m3, 
modelo IGLO, refª 135/A". 

- Nº 2.015.4.020, da quantia de quatrocentos e setenta e nove mil trezentos e 
sessenta escudos, emitida pela Caixa Geral de Depósitos, a pedido de Valter Rocha Alves 
Barbosa, referente à elaboração dos projectos de beneficiação das E.N. 335, E.N. 230 e 
E.N. 230-1. 
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AQUISIÇÕES: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a aquisição do 
material constante das seguintes requisições: serviço requisitante 03 - Nº 408/93, da 
quantia de cento e dezanove mil trezentos e setenta e seis escudos; serviço requisitante 06 
- Nºs 1429, 1454, 1466, 1473, 1475, 1481 e 1484/93, das quantias de cento e vinte e um 
mil e oitocentos escudos, cem mil setecentos e sessenta e seis escudos, cento e vinte e um 
mil e oitocentos escudos, cento e oitenta e cinco mil e seiscentos escudos, cento e oitenta 
e cinco mil e seiscentos escudos, cento e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta 
escudos e trezentos mil novecentos e setenta e quatro escudos, respectivamente; serviço 
requisitante 07 - Nº 136/93, da quantia de cento e dez mil setecentos e setenta e oito 
escudos. 

 
FUNCIONALISMO MUNICIPAL - SUBSÍDIO DE ENSINO ESPECIAL: - 

A Câmara analisou uma informação prestada pela Técnica de Serviço Social, relativa ao 
pedido de atribuição de subsídio de ensino especial, efectuado pelo funcionário municipal 
Fernando Manuel Marques Santos, para seu filho Filipe Daniel Cardoso Santos, 
deficiente visual. De acordo com a referida informação e nos termos do disposto no nº 2 
do Decreto-Lei nº 14/81, foi deliberado, por unanimidade, atribuir ao mesmo, o subsídio 
mensal no valor de trinta e dois  mil escudos,  calculado em função da Poupança 
Familiar, o qual, nos termos do artº 13 do mesmo preceito legal, deverá ser pago 
directamente ao professor.  

 
ALIENAÇÃO DE BENS - URBANIZAÇÃO FORCA-VOUGA: - Tendo em 

vista o requerimento apresentado pela Firma Construções Venezuela, Lda., adquirente do 
lote nº 1 do Sector A, da Urbanização em epígrafe, e considerando que a construção no 
mesmo efectuada, já se encontra concluída, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a 
anulação da cláusula de reversão constante da respectiva escritura de compra e venda, por 
forma a permitir o recurso ao crédito por parte dos adquirentes das referidas fracções. 

 
IDEM - ZONA INDUSTRIAL DE MAMODEIRO: - Presente um 

requerimento de Vítor Manuel Marques Maia, adquirente do lote nº 23 da Zona em 
epígrafe, a solicitar autorização para que a escritura de compra e venda do referido lote 
seja celebrada em nome da Firma DEINFRIO - Indústria de Frio, Lda.. Lida a informação 
prestada pelos Serviços de Património e Notariado, que aqui se dá como transcrita, foi 
deliberado, por unanimidade, deferir a pretensão formulada. 

 
BIBLIOTECA MUNICIPAL: - Presente a factura nº 1741 da MEDALPRATA 

- Medalhística Gravura e Ourivesaria, Lda., da quantia de trezentos e cinquenta mil 
trezentos e vinte escudos, referente ao fornecimento e cunhagem de 300 medalhas 
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comemorativas da Biblioteca Municipal, tendo sido deliberado, por unanimidade, 
autorizar o respectivo pagamento. 

 
- Mais foi deliberado, também por unanimidade, autorizar o pagamento da 

quantia total de noventa mil escudos a Jeremias Ferreira Bandarra, referente ao design da 
medalha comemorativa da Biblioteca Municipal e pintura destinada à capa do livro 
"Associações Culturais do Concelho de Aveiro". 

 
RESIDÊNCIA OFICIAL: - De acordo com a informação prestada pelos 

Serviços Técnicos e face às várias facturas apresentadas, relativas a diverso equipamento 
destinado à Residência Oficial, foi deliberado, por unanimidade, autorizar os pagamentos 
a seguir mencionados: quarenta e cinco mil e cinquenta e nove escudos à Fábrica 
PÁTRIA; duzentos e vinte e quatro mil e trezentos escudos à Firma CASIMIROS, 
LDA..; cento e dezassete mil duzentos e sete escudos à Firma JOSÉ LOPES MARQUES, 
LDA.; trinta e nove mil novecentos e trinta e nove escudos à CASA GOUVEIA; cento e 
quarenta e cinco mil escudos à Firma UTILAR - Naia Castro & Ornelas, Lda.; e 
seiscentos e sessenta mil escudos à Firma AVEILARMES. 

 
NOVO FILME SOBRE AVEIRO: - Em sequência da deliberação tomada na 

reunião de 5 de Julho, corrente, e lido o ofício enviado pelo Museu de Aveiro, foi 
deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento das quantias de setenta mil escudos 
e quarenta e seis mil escudos, referentes, respectivamente, à cedência de espaços do 
Museu para apresentação do novo vídeo "Aveiro Já É Futuro" e horas extraordinárias 
prestadas pelo pessoal de guardaria. 

 
VIATURAS MUNICIPAIS: - Foi deliberado, por unanimidade, aceitar a 

indemnização da quantia de trezentos e trinta mil escudos, da Companhia de Seguros 
Império, devida por danos sofridos aquando do acidente ocorrido entre o veículo de 
matrícula BM-41-87, pertencente a Rui José Ribeiro Ferro, e o tri-carro pertencente a esta 
Câmara Municipal, de matrícula 2 AVR-01-01. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o 

pagamento da factura nº 18/93, da quantia de quarenta e seis mil e quatrocentos escudos, 
de Fernando Duarte Vieira, referente a serviços prestados com a exploração das 
instalações eléctricas de média e baixa tensão e postos de transformação em S. Jacinto, 
Silval, Cacia, AC9 - Mamodeiro, JK5 - Granja, JK10 - Vilar e exploração das instalações 
de saneamento e centrais elevatórias de esgotos. 
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ESPECTÁCULOS: - O Vereador Sr. Engº Vítor Silva deu conhecimento de 
que foi contactado pela C.C.R.C., no sentido de esta Câmara Municipal apoiar a 
realização de um espectáculo a levar a efeito no próximo dia 20 do corrente mês, pela 
Orquestra da Universidade de Estugarda. Foi deliberado, por unanimidade, apoiar 
mediante o pagamento do aluguer das instalações do Teatro Aveirense. 

 
ARRANJOS EXTERIORES NA RUA LUÍS GOMES DE CARVALHO: - 

Face à informação prestada pelo Chefe de Divisão de Vias e Trânsito, segundo a qual foi 
já concluído o Edifício Apolo, situado na Rua Luís Gomes de Carvalho, e dado existir 
um compromisso entre os construtores e esta Câmara Municipal, para a execução dos 
arranjos exteriores, e considerando, ainda, que são trabalhos de certa especialidade que 
deverão ser executados por empreiteiros da especialidade, foi deliberado, por 
unanimidade, abrir concurso limitado para o efeito, cujos respectivos custos se estimam 
na quantia de dois milhões setecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos escudos. 

 
LICENÇAS DE OBRAS: - Presente o processo de obras nº 139/89, de José 

Carlos Pereira de Almeida e Outro, a solicitar a viabilidade de construção de mais um 
piso no lote B 11 da Urbanização Forca-Vouga. Analisado o correspondente processo e 
face às informações técnicas constantes do mesmo, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, deferir a pretensão formulada, devendo o pagamento das áreas a mais ser 
pagas ao mesmo preço da área correspondente ao lote; 

 
- Nº 494/92, de João Francisco Coelho. Face aos esclarecimentos prestados 

pelo Sr. Vereador Engº Vítor Silva e nos termos da informação técnica de 17 de Junho, 
findo, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o 
requerido. 

 
AVENIDA CENTRAL - PAVIMENTAÇÃO DO TROÇO ENTRE A 

ROTUNDA DO HOSPITAL E O ALBINO MIRANDA: - Em continuação do deliberado 
na reunião de 21 do mês findo, que procedeu à abertura das propostas para realização da 
empreitada em epígrafe, foi presentea informação prestada sobre o assunto pelo técnico 
municipal responsável, após o que foi deliberado, por unanimidade e de acordo com a 
mesma, adjudicar à Firma ROSAS CONSTRUTORES, LDA. a execução dos trabalhos 
em causa, pela quantia de treze milhões oitocentos e noventa e três mil seiscentos e 
cinquenta escudos, acrescida de IVA, dado ser o concorrente que apresentou proposta 
mais vantajosa. 
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SUBSÍDIOS: - Por proposta do Vereador Sr. Engº Maia e por unanimidade, 
foi deliberado conceder um subsídio da quantia de duzentos e oitenta e sete mil escudos 
ao Grupo Desportivo Eixense, para pagamento dos trabalhos inerentes à execução de 
uma baixada para o campo de futebol de Eixo. 

 
APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nº 4, do Artº 85º, do 
Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e 
por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, conforme determina o 
nº 4, do Decreto-Lei nº 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
Eram 17 horas. 
Para    constar    e   devidos   efeitos,   se   lavrou   a   presente   acta,   que   eu,             

,Director  dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Aveiro, a subscrevo. 
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